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LEI Nº 3.836, DE 13 DE SETEMBRO bd:;,�··;··ii/;;::::::::::: ...... . 

Dispõe sobre a revogação da Lei nº 3.635, 
de 29 de outubro de 1 997. 

O PRFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º- Fica revogada, em todo o seu teor, a Lei nº 3.635, de 29 de 
outubro de 1.997, que dispõe sobre a alienação, mediante 

r doação, com encargos, de uma área de terreno, com um total de 
3.947,10 ( três mil e novecentos e quarenta e sete metros 
quadrados e dez centímetros quadrados), localizada no CDA 1, 
Quadra J, lotes de 32 a 45, na Avenida do Níquel, à Empresa 
Karony Painéis e Publicidade Ltda .. 

Art 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de setembro de 1 999. 
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WÇALVES FILHO 
e Go erno e Negócios Jurídicos 

Pu.blicada na Secretar Mu · · ál de Governo e Negócios Jurídicos, 
em 13 de setembro de 1. 999. 
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